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PORTARIA N° 8.066/2025

“Dispõe sobre a exoneração a pedido que especifica”

PAULO ROBERTO MARTINS, Prefeito do Município de Manduri, do Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

I Alt. Io - Exonerar a pedido, a partir de 06/05/2025, a Senhora

MARISELMA DIAS ARAÚJO, portadora do RG 24.650.697-0 e CPF 190.695.278-71, ocupante 

da função/emprego público de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitida em 04/12/2017 
itravés do Concurso Público 001/2017.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 06 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Manduri, 07 de maio de 2025.
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